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Do que matou sua mulher, pola achar em adultério (6) 

Achando o homem casado sua mulher em adultério, licitamente 

poderá matar assi a ella, como o adultero (7), salvo se o marido for peão, e o 

adulto fidalgo, ou nosso Desembargador, ou pessoa de maior qualidade. Porém, 

quando matasse alguma das sobreditas pessoas, achando-a com mulher em 

adultério, não morrerá por isso, mas será degradado para Africa com pregão na 

audiência do tempo, que aos julgadores bem parecer, segundo a pessoa, que 

matar, não passando de três anos. 

1. E não somente poderá o marido matar sua mulher e o 

adultero, que achar com ella em adultério, mas ainda os 

pode licitamente matar, sendo certo que lhe cometerão 

adultério (2); e entendendo assi provar, e provando depois o 

adultério per prova lícita e bastante conforme a Direito, 

será livre sem pena alguma, salvo nos casos sobreditos, 

onde lhe serão punidos segundo o acima dito. 


